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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 874/2013

Garça, 5 de setembro de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 050/2013

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº  050/2013, através do qual estamos alterando o artigo 10 da Lei Municipal nº 2.742, de 20 de maio de 1992.

O artigo 193 da CLT, com redação pelas Leis Federais nºs 6.514/1977 e 12.740/2012, prevê em seu § 1º, que “o trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento).”

Por sua vez, a atual redação do artigo 10 da Lei Municipal nº 2.742/1992, dispõe que o exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor a percepção de um adicional de 15% (quinze por cento) incidente sobre o vencimento do cargo efetivo.

Assim, a legislação federal, com respectivas alterações, é aplicada, somente, aos empregados do setor privado e/ou aos empregados do setor público, quando estes regidos pela CLT, diferentemente da Lei Municipal nº 2.742/1992, a qual se aplica aos servidores públicos municipais, possuindo regramento próprio.

Desta forma, visando à adequação da legislação municipal, bem como assegurar tratamento isonômico, estamos alterando o artigo 10 da Lei Municipal nº 2.742/1992, aumentando para 30% (trinta por cento) o adicional de periculosidade, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo dos servidores municipais, o qual não se incorporará, em hipótese alguma, à remuneração ou vencimento do servidor municipal.
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 062/2013

ALTERA A LEI Nº 2.742, DE 20 DE MAIO DE 1992
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 10 da Lei Municipal nº 2.742, de 20 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10 ....
Parágrafo único. O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor a percepção de um adicional de 30% (trinta por cento) incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, o qual não se incorporará, em hipótese alguma, à remuneração ou vencimento do servidor, conforme estabelece o artigo 90 e seguintes da Lei 2.680/91.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º/8/13, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 5 de setembro de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
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